
 

 
COVID-19 

 

Lei Estadual nº 8.970, de 07 de agosto de 2020 - Acrescenta dispositivo à lei 

nº 7.144, de 17 de dezembro 2015, que “autoriza o Poder Executivo a instituir o 

programa 'remédio em casa', na forma que menciona”, para a distribuição de 

medicamentos durante pandemias e epidemias que tenham como recomendação o 

isolamento social.  

 

Fonte: DORJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça Itinerante: atendimento presencial volta ser feito na segunda 

quinzena de agosto 

 

TJRJ suspende os prazos nesta terça-feira (11/8) em homenagem ao 

Dia Estadual do Advogado 

 

Governador Wilson Witzel terá de manter hospital de campanha aberto 

 

Fonte: TJRJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STF 

 

Procuradores de PE podem receber honorários de sucumbência 

O 
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A parcela foi julgada constitucional, desde que a soma com os subsídios não ultrapasse o teto. 

 

Veja a notícia no site 

 

Aplicação de multa a advogado que abandona processo é constitucional 

 

Para a ministra Cármen Lúcia, trata-se de um meio razoável de evitar prejuízos à administração da justiça e ao direito 

de defesa do réu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Isenção da União do pagamento de custas cartoriais foi recepcionada pela Constituição de 

1988 

 

Veja a notícia no site 

 

Obrigações tributárias aplicadas a um dos Poderes não são extensivas aos demais 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Dívida avalizada por empresa em recuperação pode ser incluída no quadro de credores 

 

A Terceira Turma estabeleceu que é possível submeter aos efeitos da recuperação judicial um crédito que tem 

a empresa recuperanda como avalista. Para o colegiado, tendo em vista que, na data do pedido de 

recuperação, o crédito estava em aberto, ele poderia ser exigido tanto da devedora principal quanto da avalista. 

 

A turma negou provimento ao recurso de uma fundação de seguridade social que pretendia retirar da lista de 

créditos sujeitos à recuperação os valores correspondentes a uma dívida avalizada pela sociedade 

recuperanda. 

 

Segundo o processo, uma instituição financeira cedeu à fundação cédulas de crédito bancário firmadas por uma 

subsidiária da sociedade em recuperação judicial. A recuperanda, avalista das cédulas, apresentou impugnação 

à relação de credores, relatando que, embora o crédito da fundação constasse da lista elaborada por ela, não 

figurou na listagem apresentada em juízo pelo administrador judicial. 

 

A impugnação foi julgada procedente, mas, segundo a fundação, a dívida vinha sendo regularmente paga pela 

devedora principal. Assim, não haveria motivo para sua inclusão na lista de compromissos da empresa em 
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recuperação. Para a entidade previdenciária, o fato de a recuperanda ser garantidora-avalista do título não 

sujeita o crédito à recuperação. 

 

Autonomia e equivalência 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, verificou que, na data do pedido de recuperação 

judicial – 26 de novembro de 2012 – e no momento em que foi proposto o incidente de impugnação – 27 de 

maio de 2013 –, o crédito em discussão ainda estava em aberto, tendo sido quitado somente em 25 de outubro 

de 2013. 

Segundo o relator, nos termos do artigo 49 da Lei 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, ressalvadas as exceções legais – entre as quais não 

está o aval. 

 

O magistrado explicou que o aval apresenta duas características principais: a autonomia e a equivalência. "A 

autonomia significa que a existência, a validade e a eficácia do aval não estão condicionadas às da obrigação 

principal. A equivalência torna o avalista devedor do título da mesma forma que a pessoa por ele avalizada", 

afirmou. 

 

"Nesse contexto, é forçoso reconhecer que na data do pedido de recuperação o valor devido podia ser exigido 

diretamente da recuperanda, na qualidade de avalista da devedora principal, o que justificava sua inclusão na 

recuperação judicial", disse ele. 

 

Quitação da dívida 

 

Villas Bôas Cueva observou que, após a decisão proferida no incidente, com a inclusão do crédito na 

recuperação, a fundação noticiou nos autos a quitação da dívida, requerendo a extinção da impugnação, mas o 

pedido não foi deferido. 

 

A lista de credores – enfatizou o ministro – deve ser elaborada levando em consideração os créditos existentes 

na data do pedido de recuperação. Assim, a recuperanda impugnou a lista apontando de forma correta a 

necessidade de inclusão do crédito da fundação de seguridade. Ele concluiu, diante disso, que a eventual 

extinção da impugnação não alteraria a distribuição dos ônus de sucumbência. 

 

Veja a notícia no site 

 

Separação de fato cessa impedimento para fluência do prazo da usucapião entre cônjuges 

 

A Terceira Turma decidiu que a separação de fato de um casal é suficiente para fazer cessar a causa 

impeditiva da fluência do prazo necessário ao reconhecimento da usucapião entre cônjuges. 

 

Com esse entendimento, o colegiado deu provimento ao recurso de uma mulher que ajuizou, em 2014, ação de 

usucapião do imóvel no qual residia com o marido até a separação de fato, em 2009, quando ele deixou o lar.  
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Segundo o processo, os dois se casaram em 1986 e passaram a morar na propriedade adquirida por ele em 

1985. 

 

A autora da ação pediu o reconhecimento da usucapião familiar (artigo 1.240-A do Código Civil) ou, 

subsidiariamente, da usucapião especial urbana (artigo 1.240 do CC). 

 

Para o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), a usucapião familiar não seria possível, já que não havia 

copropriedade do casal sobre o imóvel; e a usucapião especial urbana também não, pois o prazo de cinco anos 

exigido pelo CC não poderia ser contado a partir da separação de fato, mas apenas da separação judicial ou do 

divórcio, como previsto expressamente na lei. 

 

No recurso especial, a autora questionou exclusivamente a decisão do TJMG em relação à usucapião especial 

urbana. 

 

Fluência da prescrição 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que o Código Civil prevê duas espécies distintas de 

prescrição: a extintiva, relacionada ao escoamento do prazo para pedir em juízo a reparação de um direito 

violado (artigos 189 a 206), e a aquisitiva, relacionada à forma de aquisição da propriedade pela usucapião. 

 

Com base em ensinamentos doutrinários, a ministra ressaltou que o impedimento ao cômputo da prescrição 

entre cônjuges – previsto no artigo 197, inciso I, do CC –, embora situado no capítulo das prescrições 

extintivas, também se aplica à prescrição aquisitiva, ou seja, à usucapião. 

 

Segundo ela, esse impedimento – "constância da sociedade conjugal" – cessa pela separação judicial ou pelo 

divórcio, como estabelecido nos incisos III e IV do artigo 1.571 do CC. No entanto, a relatora ressaltou que, 

recentemente, a Terceira Turma reconheceu a possibilidade de se admitir a fluência da prescrição entre 

cônjuges a partir da separação de fato. 

 

Situações vinculadas 

 

"A regra do artigo 197, I, do CC/2002 está assentada em razões de ordem moral, buscando-se com ela a 

preservação da confiança, do afeto, da harmonia e da estabilidade do vínculo conjugal, que seriam 

irremediavelmente abalados na hipótese de ajuizamento de ações judiciais de um cônjuge em face do outro 

ainda na constância da sociedade conjugal", afirmou a ministra. 

 

Para ela, a separação de fato por longo período, como observado no precedente, produz exatamente o mesmo 

efeito das formas previstas no CC para o término da sociedade conjugal, "não se podendo impor, pois, 

tratamento diferenciado para situações que se encontram umbilicalmente vinculadas". 
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Nancy Andrighi destacou que, na hipótese em análise, a separação de fato do casal ocorreu em 3 de julho de 

2009, e a ação de usucapião foi ajuizada pela mulher em 31 de julho de 2014, razão pela qual foi cumprido o 

requisito do prazo (cinco anos) para a usucapião especial urbana. 

 

A ministra verificou que o TJMG se limitou a afastar a configuração dessa espécie de usucapião ao fundamento 

de que não teria decorrido o prazo mínimo necessário, deixando de examinar a presença dos demais 

pressupostos legais previstos no artigo 1.240 do CC. 

 

Dessa forma, o colegiado deu provimento ao recurso para que a corte de segunda instância reexamine o caso 

em seus outros aspectos, superada a questão relativa ao prazo. 

 

Veja a notícia no site 

 

Oportunidades perdidas, reparações possíveis: a teoria da perda de uma chance no STJ 

 

Um paciente que, em vez de permanecer internado, recebe alta indevidamente e acaba morrendo. Um 

participante de reality show que, por erro do programa, é eliminado e deixa de concorrer ao prêmio final. Um 

investidor que tem suas ações vendidas antecipadamente, sem autorização, e perde a oportunidade de fazer 

um negócio melhor. 

 

Em comum, essas situações envolvem a possibilidade de indenização com base na teoria da perda de uma 

chance. Adotada no âmbito da responsabilidade civil, essa teoria considera que quem, de forma intencional ou 

não, retira de outra pessoa a oportunidade de um dado benefício deve responder pelo fato. 

 

De aplicação normalmente complexa, a teoria da perda de uma chance é continuamente analisada em diversos 

contextos e tem tido ampla aceitação na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

Probabilidade 

 

No julgamento do REsp 1.291.247, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino explicou que a teoria foi 

desenvolvida na França (la perte d'une chance) e tem aplicação quando um evento danoso acarreta para 

alguém a frustração da chance de obter um proveito determinado ou de evitar uma perda. 

 

Segundo o ministro, o precedente mais antigo no direito francês foi um caso apreciado em 17 de julho de 1889 

pela Corte de Cassação, que reconheceu o direito de uma parte a ser indenizada pela conduta negligente de 

um funcionário, o qual impediu que certo procedimento prosseguisse e, assim, tirou da parte a possibilidade de 

ganhar o processo. 

 

A Justiça francesa entendeu que a perda da chance para a parte demandante não foi apenas um prejuízo 

hipotético – embora não houvesse certeza acerca da decisão que seria tomada pelo tribunal no julgamento 

daquele caso. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1936327%26num_registro%3D201702097370%26data%3D20200511%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7Ccffea383be5f4a19acea08d83d1ff10a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637326554692426921&sdata=1bTVwxBHgIOx5ZttPyWj4OCBT8Zy6iqoKsHNmFiYQXI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2Fvfs0M0zx1U0%2F09082020-Oportunidades-perdidas--reparacoes-possiveis-a-teoria-da-perda-de-uma-chance-no-STJ.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7Cb924216cb1eb411ab48908d83c5bb632%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637325711915094606&sdata=OF4cWz948ZZrM8IkT62myYRzgtUKdOC%2B6qFgz%2BVNFc0%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1336307%26num_registro%3D201102672798%26data%3D20141001%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7Cb924216cb1eb411ab48908d83c5bb632%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637325711915094606&sdata=Qv4fpNe5mggiezUur6DS4IHC6Day8MQlS7qCG%2Bs3qwU%3D&reserved=0


"Em função disso, a jurisprudência francesa passou a reconhecer a existência de um dano certo e específico 

pela perda de uma chance, determinando o arbitramento da indenização em conformidade com a maior ou 

menor probabilidade de sucesso", afirmou. 

 

De acordo com o ministro, a característica essencial da perda de uma chance é a certeza da probabilidade. "A 

chance é a possibilidade de um benefício futuro provável, consubstanciada em uma esperança para o sujeito, 

cuja privação caracteriza um dano pela frustração da probabilidade de alcançar esse benefício possível", 

destacou. 

 

Dano intermediário 

 

Para o ministro Luis Felipe Salomão, a perda de uma chance é técnica decisória criada para superar as 

insuficiências da responsabilidade civil diante de lesões a interesses aleatórios. 

 

No julgamento do REsp 1.540.153, o ministro observou que a teoria não se aplica na reparação de "danos 

fantasiosos", e não serve para acolher "meras expectativas". No entender do ministro, o objetivo é reparar a 

chance que a vítima teria de obter uma vantagem. 

 

"Na configuração da responsabilidade pela perda de uma chance não se vislumbrará o dano efetivo 

mencionado, sequer se responsabilizará o agente causador por um dano emergente, ou por eventuais lucros 

cessantes, mas por algo intermediário entre um e outro, precisamente a perda da possibilidade de se buscar 

posição mais vantajosa, que muito provavelmente se alcançaria, não fosse o ato ilícito praticado", explicou 

Salomão. 

 

Responsabilidade do Estado 

 

De acordo com o ministro Mauro Campbell Marques, a perda de uma chance implica um novo critério de 

mensuração do dano causado, já que o objeto da reparação é a perda da possibilidade de obter um ganho 

como provável, sendo necessário fazer a distinção entre o resultado perdido e a possibilidade de consegui-lo 

(REsp 1.308.719). 

 

"A chance de vitória terá sempre valor menor que a vitória futura, o que refletirá no montante da indenização", 

observou. 

 

Segundo ele, a teoria da perda de uma chance tem sido admitida não só no âmbito das relações 

privadas stricto sensu, mas também na responsabilidade civil do Estado. 

 

"Isso porque, embora haja delineamentos específicos no que tange à interpretação do artigo 37, parágrafo 6º, 

da Constituição Federal, é certo que o ente público também está obrigado à reparação quando, por sua conduta 

ou omissão, provoca a perda de uma chance do cidadão de gozar determinado benefício", explicou. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1700478%26num_registro%3D201500820539%26data%3D20180606%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7Cb924216cb1eb411ab48908d83c5bb632%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637325711915104605&sdata=IB6Md7%2BVqdc1rbgMIwwIZob81dkf5IFdXuCRFqPS8HQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1244532%26num_registro%3D201102405322%26data%3D20130701%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7Cb924216cb1eb411ab48908d83c5bb632%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637325711915104605&sdata=gdKVOQpDdoQUYqY0OfMmfBtge6f52lkxSGazTfpM6%2FE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fconstituicao%2Fconstituicao.htm%23art37%25C2%25A76&data=02%7C01%7C%7Cb924216cb1eb411ab48908d83c5bb632%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637325711915104605&sdata=ThKSe94Ni4evN0E7A2krYCYFFbJKxvmFA152mH9lLzw%3D&reserved=0


 

Células-tronco 

 

Para a Terceira Turma, tem direito a ser indenizada – com base na teoria da perda de uma chance – a criança 

que, em razão da ausência do preposto da empresa contratada por seus pais, não teve coletadas células-

tronco embrionárias do seu cordão umbilical no único momento em que isso seria possível: a hora do parto. 

 

No julgamento que tratou da possibilidade de reconhecimento de danos morais para o recém-nascido 

prejudicado (REsp 1.291.247), os ministros entenderam ter ficado configurada a responsabilidade civil pela 

perda de uma chance – o que dispensa a comprovação do dano final. 

 

"É possível que o dano final nunca venha a se implementar, bastando que a pessoa recém-nascida seja 

plenamente saudável, nunca desenvolvendo qualquer doença tratável com a utilização de células-tronco 

retiradas do cordão umbilical. O certo, porém, é que perdeu definitivamente a chance de prevenir o tratamento 

dessas patologias, sendo essa chance perdida o objeto da indenização", explicou o relator do caso, ministro 

Paulo de Tarso Sanseverino. 

 

Ações 

 

Em 2018, a Quarta Turma aplicou a teoria da perda de uma chance (REsp 1.540.153) para estabelecer a 

responsabilidade de um banco pelo prejuízo que um investidor teve ao ser privado de negociar suas ações por 

valor maior, após elas serem vendidas sem sua autorização. 

 

Segundo o processo, o investidor contratou o banco para intermediar seus pedidos de compra e venda de 

ações na bolsa de valores. Porém, sem consultá-lo, o banco vendeu as ações, o que lhe trouxe prejuízo, pois o 

impediu de negociar os papéis em condições melhores. 

 

O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que o investidor, tendo em vista a venda de suas 

ações sem autorização, perdeu a oportunidade de negociá-las em outro momento mais vantajoso. 

 

"É plenamente possível reconhecer, sem muito esforço, que o ilícito praticado pelo recorrente impediu a chance 

de obtenção de vantagem esperada pelo investidor-autor, qual seja, a venda das ações por melhor preço – 

chance, inclusive, referendada pelo fato próximo e concreto da valorização das ações (um dia após a venda 

ilícita)", afirmou. 

 

Para a aplicação da teoria da perda de uma chance e o consequente reconhecimento do dever de indenizar, 

segundo Salomão, é preciso haver nexo de causalidade entre o ato ilícito – a venda antecipada das ações – e o 

dano – a perda da chance de venda valorizada dos papéis. 

 

O relator destacou que o vínculo fundamental para caracterizar a responsabilidade do banco não está entre a 

sua conduta e a valorização das ações. "Interessa ver a relação entre a conduta e a própria oportunidade 
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perdida, o que independe, em absoluto, de qualquer elasticidade do conceito de nexo de causalidade", 

destacou. 

 

O ministro frisou que, na linha do que definem a doutrina e a jurisprudência do STJ, para a aplicação da teoria é 

preciso verificar em cada caso se o resultado favorável seria razoável, ou se não passaria de mera 

possibilidade aleatória. 

 

Reality show 

 

No REsp 1.757.936, a Terceira Turma manteve decisão que condenou as empresas organizadoras do 

programa Amazônia – reality show, exibido pela TV Record em 2012, ao pagamento de R$ 125 mil a um 

participante que foi eliminado por erro na contagem de pontos na semifinal da competição. 

 

"O tribunal de origem demonstrou que ficaram configurados os requisitos para reparação por perda de uma 

chance, tendo em vista a comprovação de erro na contagem de pontos na rodada semifinal da competição, o 

que tornou a eliminação do autor indevida, e a violação das regras da competição que asseguravam a 

oportunidade de disputar rodada de desempate", afirmou o relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva. 

 

De acordo com o processo, o participante do programa terminou a fase de perguntas e respostas da semifinal 

em situação de empate com outro competidor, mas foi eliminado por um erro na contagem dos pontos. 

 

Villas Bôas Cueva disse que a teoria da perda de uma chance tem por objetivo reparar o dano decorrente da 

lesão de uma legítima expectativa que não se concretizou porque determinado fato interrompeu o curso normal 

dos eventos e impediu a realização do resultado final esperado pelo indivíduo. 

 

O ministro apontou que a reparação das chances perdidas tem fundamento nos artigos 186 e 927 do Código 

Civil de 2002, que estabelecem, respectivamente, uma cláusula geral de responsabilidade civil, utilizando um 

conceito amplo de dano, e o dever de reparar como consequência da prática de ato ilícito. 

 

"Isso significa dizer que deve ficar demonstrado que a chance perdida é séria e real – não sendo suficiente a 

mera esperança ou expectativa da ocorrência do resultado, elementos inerentes à esfera de subjetividade do 

indivíduo – para que o dano seja indenizado", declarou. 

 

Lucros cessantes 

 

Para a Terceira Turma, se uma atividade empresarial nem teve início, não é possível aferir a probabilidade de 

que os lucros reclamados de fato ocorreriam. Com base nesse entendimento, os ministros negaram provimento 

ao REsp 1.750.233, interposto por uma empresa que pedia indenização por lucros cessantes alegando que o 

shopping no qual alugaria uma loja não foi entregue. 
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Segundo os autos, a empresa pediu a rescisão contratual e lucros cessantes pelo descumprimento do contrato 

de locação com a sociedade responsável pela construção de um shopping em São Paulo, alegando que fez os 

pagamentos combinados, mas o prédio não foi inaugurado. 

 

De acordo com a relatora, ministra Nancy Andrighi, para resolver a questão é necessário distinguir os conceitos 

de lucros cessantes e da perda de uma chance. Para ela, o primeiro, de acordo com o Código Civil, representa 

aquilo que o credor razoavelmente deixou de lucrar, por efeito direto e imediato da inexecução da obrigação 

pelo devedor. 

 

Já a perda de uma chance, explicou a ministra, traz em si a ideia de que deve ser indenizado o ato ilícito que 

priva a pessoa da oportunidade de obter uma situação futura melhor. 

 

Em seu voto, a relatora citou precedente da Quarta Turma (REsp 1.190.180) que considerou a perda de uma 

chance "algo intermediário entre o dano emergente e os lucros cessantes". 

 

"Infere-se, pois, que nos lucros cessantes há a certeza da vantagem perdida, enquanto na perda de uma 

chance há a certeza da probabilidade perdida de se auferir a vantagem", esclareceu. 

 

Erro médico 

 

Ao verificar a aplicabilidade da teoria da perda de uma chance nos casos de erro médico, no julgamento 

do REsp 1.662.338, a Terceira Turma consignou, com base nos precedentes do tribunal: "A teoria da perda de 

uma chance pode ser utilizada como critério para a apuração de responsabilidade civil ocasionada por erro 

médico, na hipótese em que o erro tenha reduzido possibilidades concretas de cura do paciente". 

 

Todavia, ao analisar o caso da morte de uma pessoa de 21 anos, os ministros entenderam que a perda de uma 

chance remota ou improvável de recuperação da paciente que recebeu alta hospitalar – em vez de ficar 

internada – não constitui erro médico passível de compensação, sobretudo quando reconhecido pelo tribunal de 

segunda instância que a paciente era saudável, a conduta do médico não foi causa suficiente para sua morte, e 

a natureza do óbito é um dado raro e extraordinário na medicina. 

 

No caso julgado, a jovem foi atendida no pronto-socorro em razão de um mal súbito e apresentou melhora após 

ser medicada. Recebeu alta e voltou para casa, mas faleceu em razão de um acidente vascular cerebral. 

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, a apreciação do erro de diagnóstico por parte do juiz deve ser 

cautelosa, especialmente quando os métodos científicos são sujeitos a dúvidas, pois nesses casos não se pode 

falar em imperícia, imprudência ou negligência. 

 

A partir dos fatos reconhecidos pela segunda instância, a ministra afirmou que "não é possível concluir que 

houve erro crasso passível de caracterizar uma frustração de chance concreta, real, com alto grau de 

probabilidade de sobrevida da vítima". 
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Acumulação de cargos 

 

Em outro caso (REsp 1.308.719), o STJ decidiu que não se deve aplicar o critério referente à teoria da perda da 

chance, e sim o da efetiva extensão do dano causado (artigo 944 do Código Civil), na hipótese em que o 

Estado tenha sido condenado por impedir um servidor público, em razão de interpretação equivocada, de 

continuar a exercer de forma cumulativa dois cargos públicos regularmente acumuláveis. 

 

O relator, ministro Mauro Campbell Marques, afirmou que a teoria da perda de uma chance tem sido admitida 

no ordenamento jurídico brasileiro como uma das modalidades possíveis de mensuração do dano na 

responsabilidade civil. 

 

Segundo o ministro, no caso analisado, foi equivocada a aplicação da teoria sob o argumento de que o 

recorrente perdeu a chance de continuar exercendo um cargo público em razão da interpretação errada por 

parte da administração pública quanto à impossibilidade de acumulação. 

 

Para o relator, o dano material sofrido pelo recorrente não decorre da perda de uma chance, pois ele já exercia 

regularmente ambos os cargos de profissional de saúde. "Não se trata de perda de uma chance de exercício de 

ambos os cargos públicos porque isso já ocorria, sendo que o ato ilícito imputado ao ente estatal implicou 

efetivamente prejuízo de ordem certa e determinada", observou. 

 

O caso – entendeu o ministro – deveria ter sido analisado sob a perspectiva da responsabilidade objetiva do 

Estado, devendo ser redimensionados o dano causado e a extensão da sua reparação. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro nega habeas corpus a mulher acusada de explorar pirâmide financeira de bitcoins 

 

Por reconhecer fundamentos concretos para justificar a prisão preventiva, o ministro Nefi Cordeiro negou 

habeas corpus a Kelliane Santana, esposa de Danilo Santana, criador da D9 Clube de Empreendedores, 

apontada como pirâmide financeira de bitcoins. Os dois estão foragidos e são acusados de ocultação de bens e 

associação criminosa. 

 

Segundo a denúncia do Ministério Público da Bahia (MPBA), a D9 Clube funcionava estritamente como uma 

pirâmide financeira, modelo comercial ilegal no qual os acusados incentivavam as vítimas a se associarem e 

investirem valores com a promessa de rendimentos de 33% ao mês. Com a expansão da base, aqueles que 

estavam no topo da pirâmide rapidamente obtiveram lucros. 

 

Entretanto, quando o recrutamento de novos participantes parou, os pagamentos aos investidores foram 

suspensos; as contas da empresa, zeradas; e o líder, Danilo, saiu do país. De acordo com o MPBA, mais de R$ 

200 milhões foram movimentados. 
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A prisão preventiva do casal foi ordenada pelo Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA). A defesa da mulher 

argumentou que não teria sido indicado nenhum ato concreto praticado por ela para justificar a prisão, não 

havendo descrição da suposta conduta delitiva de forma individualizada e fundamentada. 

 

Fundamentos idôneos 

 

O ministro Nefi Cordeiro, relator do pedido, explicou que, mesmo sendo excepcional, a prisão cautelar antes do 

trânsito em julgado da sentença condenatória é legal quando baseada em elementos concretos, nos termos do 

artigo 312 do Código de Processo Penal (CPP). 

 

Segundo o ministro, a fundamentação do decreto prisional é idônea e relata que Kelliane integra a organização 

criminosa, não colaborou com a investigação e está em lugar desconhecido, assim como o seu marido. Além 

disso, o decreto aponta que o casal teria ocultado e dissimulado o patrimônio supostamente obtido com a 

prática ilegal. 

 

Nefi Cordeiro observou ainda que, de acordo com a polícia, Danilo tem atuado para dificultar as investigações, 

retirando valores das contas virtuais das vítimas e as estimulando a entrar em outra empresa indicada por ele, a 

fim de não perderem o que investiram. 

 

Ordem pública 

 

"A jurisprudência desta corte superior é pacífica no sentido de que justifica a prisão preventiva o fato de o 

acusado integrar organização criminosa, em razão da garantia da ordem pública, quanto mais diante da 

complexidade dessa organização, evidenciada no número de integrantes", declarou o relator. 

 

Citando precedentes, o ministro lembrou que também é pacífico o entendimento, tanto no STJ quanto no 

Supremo Tribunal Federal, de que a fuga do investigado é fundamento válido para a prisão cautelar. 

 

"Havendo, portanto, a indicação de fundamentos concretos para justificar a custódia cautelar, não se revela 

cabível a aplicação de medidas cautelares alternativas à prisão, visto que insuficientes para resguardar a ordem 

pública", concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Dolo na prática de homicídio se estende ao crime contra segunda vítima atingida por erro 

de pontaria 

 

Leia mais 

 

Correção monetária abusiva não é suficiente para afastar mora do comprador de imóvel 

 

Leia mais 

 

http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/07082020-Ministro-nega-habeas-corpus-a-mulher-acusada-de-explorar-piramide-financeira-de-bitcoins.aspx?utm_source=feedburner&utm_medium=email&utm_campaign=Feed%3A+STJNoticias+%28Not%C3%ADcias+-+Superior+Tribunal+de+Justi%C3%A7a%29
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10082020-Dolo-na-pratica-de-homicidio-se-estende-ao-crime-contra-segunda-vitima-atingida-por-erro-de-pontaria.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10082020-Dolo-na-pratica-de-homicidio-se-estende-ao-crime-contra-segunda-vitima-atingida-por-erro-de-pontaria.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10082020-Dolo-na-pratica-de-homicidio-se-estende-ao-crime-contra-segunda-vitima-atingida-por-erro-de-pontaria.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10082020-Correcao-monetaria-abusiva-nao-e-suficiente-para-afastar-mora-do-comprador-de-imovel-.aspx
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